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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 

CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015
   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

LEIS 
 

LEI Nº 1.313, DE 27 DE JUNHO DE 2022 

 

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO OFICIAL DE VIA 

PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA 

“MAURÍLIO LISTO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito Municipal de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 

Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, 

APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica denominada Rua “Maurilio Listo” a rua projetada 

“B”, que se localiza no Bairro Niterói, no município de Atílio 

Vivacqua, e faz ligação com a Av. João Carlos Barros, na forma 

da planta, anexo único desta lei.  

 

Art. 2° - A Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua tomará as 

medidas cabíveis para o cumprimento do que dispõe a 

presente Lei, inclusive no que diz respeito a identificação da 

rua constante do art. 1º.  

 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário.  

 

                                    

Atílio Vivácqua-ES, 27 de junho de 2022. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 097, DE 27 DE JUNHO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE RETORNO DE LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS DE SERVIDORA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedido RETORNO DE LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS a servidora FERNANDA DELORENCE, 

Professor MAMPB, registro funcional nº 701957, a partir do dia 

29/06/2022, conforme requerimento protocolado sob o nº 

3706/2022. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

29/06/2022. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 27 de junho de 2022. 

 
 
 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 098, DE 27 DE JUNHO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE 

SERVIDORA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 

FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal, considerando todo o exposto 
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no requerimento protocolado sob o nº 3388/2022 e tendo em 

vista o previsto no art. 125 da Lei Municipal nº 585/2002; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida PRORROGAÇÃO DE LICENÇA por 

motivo de doença em pessoa da família, a servidora CARLA 

CRISTINA CARVALHO CICARINI, auxiliar administrativo, 

registro funcional nº 8231, pelo período de 90 (noventa) dias, 

contados a partir de 17 de junho de 2022.  

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 17 de junho de 

2022. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 27 de junho de 2022. 

 
 
 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  
 

EXTRATOS 
 

SEXTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 

026/2017 - FMS 

Processo Administrativo Nº. 2886/2022 

Contratada: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: ALTERAÇÃO DO VALOR ESTIMADO AO CONTRATO, DE 

R$ 1.040.180,38 (UM MILHÃO E QUARENTA MIL E CENTO E 

OITENTA REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), PARA R$ 

1.155.180,38 (UM MILHÃO CENTO E CINQUENTA E 

CINCO MIL E CENTO E OITENTA REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS); 

Atílio Vivácqua/ES, 24 de Junho de 2022. 

 
GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora 

-------------------------------------------------------------------- 

SEXTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 

122/2017 - PMAV 

Processo Administrativo Nº. 3885/2022 

Contratada: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: ALTERAÇÃO DO VALOR ESTIMADO AO CONTRATO, DE 

R$3.103.800,00 (TRÊS MILHÕES CENTO E TRÊS MIL E 

OITOCENTOS REAIS), PARA R$ 3.539.800,00 (TRÊS 

MILHÕES QUINHENTOS E TRINTA E NOVE MIL E 

OITOCENTOS REAIS); 

Atílio Vivácqua/ES, 24 de Junho de 2022. 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

LICITAÇÕES 
 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 023/2022 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 
ID CidadES Contratação: 

2022.010E0700001.02.0012 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, 
torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Aquisição de Cartuchos e Toners. Abertura: 08/07/2022 às 
08h30min. Edital no site www.pmav.es.gov.br. 

Atílio Vivácqua-ES, 24/06/2022. 
Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira  

-------------------------------------------------------------------- 

 
AVISO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº. 024/2022 
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

ID CidadES Contratação: 
2022.010E0700001.02.0013 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, 
torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 
Aquisição de material gráfico. Abertura: 11/07/2022 às 
08h30min. Edital no site:  www.pmav.es.gov.br. 

Atílio Vivácqua-ES, 27/06/2022. 
Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira  

SECRETARIAS 
 

Ata do Conselho de Meio Ambiente 

 

 “Aos dias 01 (um) do mês de junho do ano de 2022, 

as 09:00 nas dependências da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, aconteceu a reunião do Conselho Municipal de Meio 

Ambiente e Saneamento – CONDEMASA. A abertura deu-se 

através de uma oração e com a leitura da Ata da última 

reunião. O secretário e presidente, Márcio Menegussi, abordou 

os seguintes assuntos: Prestação de Contas PSA: 

Apresentação dos novos produtores que aderiram ao 

programa através do lançamento do edital e também solicitou 

autorização ao Conselho para liberação de pagamento da 1ª 

parcela para os novos contratos e renovação dos outros. 

Curral Sustentável: Proposta de utilização de recursos do 

Fundo para compra e investimento na geomembrana, 

principalmente para atender aqueles currais localizados 

próximos dos córregos. A aprovação deu-se, no entanto, os 

conselheiros frisaram a importância dessa ação ser respaldada 

na lei de forma a beneficiar a todos que manifestarem 

interesse. PROESAM: Apresentação no que consiste esse 

Programa e os objetivos gerais do mesmo que consiste no 

cumprimento de metas para fortalecimento da agenda 

ambiental em escala municipal, como o controle ambiental, a 

articulação com recursos hídricos, compras sustentáveis, 

mudanças climáticas, unidades de conservação, educação 

ambiental e outras. A Secretaria de Meio Ambiente através da 

Prefeitura, aderiu ao Programa. Projeto Barraginhas: 

Prestação de contas do projeto e disponibilidade dos relatórios 

com os dados das estruturas que estão sendo construídas. 

Produção do Documentário “Rio Muqui do Norte”: A 

produção está contando com o apoio de entidades como a 

AIROMAV, mas faz-se necessário muito mais. Dessa maneira, 

o secretário lançou a iniciativa aos membros do Conselho para 

utilização de um valor pré-estabelecido do fundo de meio 

ambiente para custear o aluguel de alguns equipamentos 

(som, Datashow,...) indispensáveis para exibição dessa obra. 

Em conversa, os membros propuseram a aquisição e não o 

aluguel, uma vez que são materiais que sempre são utilizados 

pela secretaria.  

 Apresentou-se também através da fala do secretário, 

a realização de programações especificas em comemoração a 

Semana do meio Ambiente. De forma a se manter a 

organização de datas das próximas reuniões, propôs-se que a 

mesma aconteça em data a ser definida no mês de agosto. 

Mas, isso não impede que ocorra alguma extraordinária. Não 

havendo nada mais a tratar, encerra-se a reunião e eu, 

Danielle da Silva Marques, dou por encerrada essa ata que vai 
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assinada por mim e todos os demais conselheiros e presentes, 

conforme relação em anexo.” 

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

LUIZ ANTONIO PICOLI GUIMARÃES 

Responsável 
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